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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
INDEFERIMENTO DE PEDIDO TEMPESTIVO PARA 
REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL EM SESSÃO DE 
JULGAMENTO PRESENCIAL OU TELEPRESENCIAL. 
OPOSIÇÃO EXPRESSA À REALIZAÇÃO DO 
JULGAMENTO DO FEITO EM SESSÃO VIRTUAL. 
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO 
DA SESSÃO DE JULGAMENTO. ORDEM CONCEDIDA.

1. A realização do julgamento virtual, mesmo após a oposição 
tempestiva da defesa, com a manifestação expressa de interesse 
na realização de sustentação oral presencial ou telepresencial, 
ocasiona prejuízo ao direito de defesa da parte. Precedente: HC 
583.604/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 23/6/2020.

2. Exceção feita a casos de urgência passíveis de perecimento 
de direito - o que não era o caso em tela, em que se buscava o 
reconhecimento de excesso de prazo e ausência de 
fundamentação da prisão -, havendo oposição formal e 
tempestiva da parte à realização do julgamento do feito em 
sessão virtual, deverá ele ser retirado de pauta, 
privilegiando-se a escolha da parte pelo julgamento presencial 
(ou telepresencial), no qual lhe possa ser facultada a realização 
de sustentação oral. 

3. Ordem concedida para anular o julgamento virtual do 
acórdão recorrido, realizando-se outro, na modalidade 
presencial ou telepresencial, com a devida intimação de seu 
patrono constituído, a fim de, caso queira, sustentar oralmente 
perante o Colegiado local.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
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por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  Os 
Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Ribeiro Dantas e Felix 
Fischer. 

   

  

Brasília (DF), 24 de novembro de 2020(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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